
Ofício Nº 590/2021-PM

SENHOR PREFEITO

Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa
Excelência o AUTÓGRAFO nº 108/2021, do Projeto de Lei nº 157/2021, de
autoria do Vereador Alessandro Maraca, que “INCLUI NO CALENDÁRIO
OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO A CAMPANHA
PERMANENTE DE CONSCIENTIZAÇÃO E INCENTIVO À
VACINAÇÃO DENOMINADA “VACINAS SALVAM|VIDAS”,
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência
protestos de estima e consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNISSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


